
  

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 
 
Fast Supre Consultoria e Intermediações LTDA 
45.417.739/0001-31 
Rua Jiboia n° 38, Cascavel, Paraná. 
(45) 9 9981-2814. 
fastsupre@fastsupre.com.br  
 
1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do 
objeto do Pregão em epígrafe: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 
1.1 FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 1 UN R$ 231.383,83 R$ 231.383,83 
1.2 TAXA SOBRE O CONSUMO 1 UN R$ 9.255,35 

(4,00%) 
R$ 9.255,35 

(4,00%) 
VALOR TOTAL R$ 240.639,18 

 
2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, Contrato ou documento equivalente, na 
qualidade de representante legal o Senhor Marlus Maciel Hubner, CPF: 008.659.911-97, RG: 7.782.289-5, Rua 
Jiboia n° 38, Cascavel, Paraná. 
 
3. Se vencedora da Licitação, o preposto da empresa para representá-la será o Senhor Marlus Maciel Hubner, 
CPF: 008.659.911-97, RG: 7.782.289-5, Rua Jiboia n° 38, Cascavel, Paraná. 
 
4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo Banco: 756, Agência: 
4370 e Conta: 81.472-5. 
 
5. Para fins de comunicação oficial junto ao Município de Ubiratã, informamos o e-mail 
fastsupre@fastsupre.com.br , para o qual poderá ser encaminhada qualquer correspondência oficial originada 
por este município e suas respectivas secretarias, como ordem de compras/serviços, nota de empenho, 
contratos, atas de registro de preços e termos aditivos para assinatura, documentos produzidos em processos 
administrativos sancionatórios, entre outros, sendo que nos comprometemos a comunicar o Município de 
Ubiratã em caso de modificação do e-mail indicado para contato. 
 
6. Declaramos que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na presente data; 
 
Cascavel, 04 de junho de 2024. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Fast Supre Consultoria e Intermediações LTDA 
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